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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0283/19 - PLL Nº 132/19

 

Ins�tui a campanha Junho Violeta – Violetas contra a Violência – e inclui a efeméride Mês de
Conscien�zação da Violência contra a Pessoa Idosa – Junho Violeta – no Anexo da Lei nº 10.904, de 31
de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto
Alegre –, e alterações posteriores, no mês de junho.

 

Art. 1º  Fica ins�tuída a campanha Junho Violeta – Violetas contra a Violência – no Município de Porto
Alegre, visando à conscien�zação acerca das formas de violência contra a pessoa idosa, a ser realizada
anualmente, no mês de junho.

 

Art. 2º  A campanha ins�tuída por esta Lei desenvolverá ações de mobilização, sensibilização e
conscien�zação da população sobre todos os �pos de violência contra a pessoa idosa.

 

Art. 3º  A campanha Junho Violeta – Violetas contra a Violência – tem como obje�vo apoiar a realização
de:

 

I – seminários, palestras, eventos, a�vidades educa�vas, dentre outros, com o fim de conscien�zar a
população a respeito da proteção às pessoas idosas;

 

II – reuniões para conscien�zação dos idosos, dos seus grupos familiares e dos seus cuidadores a respeito
dos �pos de violência �sica, psicológica, financeira e sexual, bem como sobre a negligência e o abandono
e sobre as formas de evitá-los;

 

III – divulgação nas diversas mídias e espaços públicos para dar visibilidade ao tema, es�mulando a
prevenção ao abandono e à negligência de pessoas idosas, empregando recursos visuais de impacto;

 

IV – implementação de meios e canais des�nados à denúncia ou representação perante conduta de
agressão e de não atendimento aos direitos da pessoa idosa;



 

V – ações direcionadas à pessoa idosa, por meio de a�vidades integradas, que envolvam a população, os
órgãos públicos e as organizações que atuam na área; e

 

VI – ações que destaquem o uso simbólico da cor violeta para referenciar a campanha de que trata esta
Lei.

 

Art. 4º  Fica incluída a efeméride Mês de Conscien�zação da Violência contra a Pessoa Idosa – Junho
Violeta –, no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de
Conscien�zação do Município de Porto Alegre –, e alterações posteriores, no mês de junho.

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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